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CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 4512024
loursrçÃo DE IIATERIAL DE LrirpEzA coNsuito E HlctENE

pRecÃo elernôN rco ost2o24

O MUNICíp|O Og TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela, 285, Bairro Progresso,
na cidade de TIO HUGO/RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no O4.207.638.0001/59 , neste
ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. GILSO PAZ, portador do CPF no

000.886.930-82, doravante denominada GONTRATANTE, e a Empresa Novo
HORIZONTE COMÉRCIo DE PRODUTOS E ACESSORIOS DE LIMPEZA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 34.034.228rcO0114, sediada na Av. Adão Welker, 342, Sala
01, Bairro Centro, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Representante Legal, tendo em
vista o que consta no Processo no 2024.0031005 e em observância às disposições da
Lei no 14.13312021, da Lei no 123i2A06 e Decreto Municipal 1.36412023, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no O312O24,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Material de Limpeza,
consumo e Higiene, para as Secretarias Municipais, por um período de 12 (doze)
meses.
í.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Editaldo Pregão, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
í.3 do
ITEM UND ESPECTFTCAçOES QUANT. VALOR.

UNffÁRI
o

VALOR
TOTAL

21 fr Detergente para louça, Neutro 500Mt
com Componente Ativo, Glicerina
Coadjuvantes, Conservantes
Sequestrante, Espessantes
Controlador de pH, Corantes e Agua
COMPONENTE ATIVO: Lineat
Alouilbenzeno S

1.38C R$ 1,6§ R$ 2.332,2C

2t pac Esponja de lã de aço, 100% ecológico
Pacote com 08 und, 60 grs.

35 R$ 1,90 R$ 66,5C

54 pac Pratos Descartável 18 cm. Pacote con
10 und.

30c Rg 1,35 R$ 405,0(

TE pac rratos Descartável21 cm. Pacote con
t0 und.

20c R$ 2,0C R$ 400,00

56 pac Pratos Descartável26 cm. Pacote com
10 und.

í0c R$ 3,7C R$ 370,0(

5t Un Repelente spray frasco 100 ml. 25C R$ 7,2t R$ 1.812,5C
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Formula não oleosa com duraçãc
nínima de 06 horas, contra insetos e
nosquito da dengue.

z. cúusuLA sEcuNDA - vlcÊrucn.
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura
e encerramento em 3111212024, prorrogável conforme Lei n" 14.13312021.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO.
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5.386,20 (cinco mil tlezentos e
oitenta e seis reais e vinte centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. cLÁusuLA oUARTA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRIA.

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2024, na
classificação abaixo:

Atividade: 2009 - Manutenção das atividades da Secretaria da Administração;
Elemento: 339030000000 - Materialde Consumo;

Atividade: 2021 - Manutenção das atividades da Secretaria da Educação;
Elemento: 339030000000 - Materialde Consumo;

Atividade: 2077 - Manutenção do Ensino Fundamental4Oo/o
Elemento: 339030000000 - Materialde Consumo;

Atividade: 2031 - Manutenção das atividades da Secretaria da Saúde;
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo;

s.CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.í O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se no

Termo de Referência. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o
valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município de
Tio Hugo-RS, conforme disposto na lN RFB no 1.23412A12 a fim de viabilizar o
cumprimento do Decreto Municipal no 1324i2A22 de 07 de Outubro de 2022.

G.CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.í As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.
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z. clÁusuun sÉnMA - cARANTIA DE execuÇÃo

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

E. CIÁUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1 As condiçÕes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

g. cLÁusuLA NoNA - sANÇÕes lomlNtsrRATtvAs

9.í As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. GúUSULA OÉCrua - EXilNÇÃO

í0.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

,l0.1.í Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçÕes previstas no
inciso I do art. 138 da Lei no 14.1331202'{ , e com as consequências
indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

l0.l.2Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

10.2 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,
verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no

14.133t2021.
í0.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.13312021.

í0.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

í0.4.í Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 0.4.3 lndenizacões e multas.
í{ GLAUSULA DÉê|MA PRIMEIRA - VEDAçÕES.

11 .1 É. VEDADO À COTWRnTROR:

,{.1.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;

ll.l.2lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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rz. cúusuLA oÉcrun SEGUNDA - ALTEmçÕes.

12.1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
no 14.13312O21.

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o Iimite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13. CúUSULA OÉCIUA TERCEIRA . DOS CASOS OMISSOS.

í3.í Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei no 14.13312021e demais noÍrnas de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos
contratos.
í4. CLÁUSULA OÉCrme QUARTA - PUBLTCAçÃO.

í4.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, em lmprensa Oficial, de acordo com o previsto na Lei no 14.13312021.

15. CLÁUSULA OÉCUUE QUINTA. FORO.

í5.í É ebito o Foro da Comarca de Não Me Toque/RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §ío da Lei no 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02
(duas) vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

Tio Hugo/RS, 01 de março de2024.

NOVO HORIZONTE COMÉRCIO DE PRODUTOS E
ACESSORIOS DE LIMPEZA LTDA

Responsável legal da
CONTRATADA
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